
 
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS DE  CONVÊNIOS E 

PARCERIAS FIRMADOS PELO CREA-SP 

 

 

PLANO DE TRABALHO PARA O EXERCÍCIO DE 2017 

 

 

1. Elaboração do Plano de Trabalho: 
 

1.1. Metas 

A Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de Convênios e Parcerias firmados pelo 

CREA-SP foi instituída pelo Sr. Presidente do CREA-SP em 10 de fevereiro de 2017, conforme dispõe 

o Regimento Interno deste Conselho. 

A Comissão foi designada para realizar o acompanhamento dos processos relativos aos convênios já 

existentes, através do estudo de cada um destes. Além disso, proceder à análise de propostas de 

convênios e parcerias apresentadas, bem como realizar a análise processual dos assuntos 

relacionados ao Ato Administrativo nº 33, de 26/01/2017. 

 

1.2. Ações 

Estudo, conhecimento e aplicabilidade das sistemáticas definidas pelos instrumentos normativos 

relacionados à área de Convênios com Entidades de Classe e Entidades Privadas sem fins lucrativos, 

tais como, o Ato Administrativo nº 33/2017, que dispõe sobre os procedimentos para celebração de 

parcerias com entidades para a consecução de projetos objetivando a fiscalização do exercício 

profissional. 

 

1.3. Calendário das Reuniões 

Em reunião ordinária da Comissão Especial de Acompanhamento de Processos de Convênios e 

Parcerias firmados pelo CREA-SP, devidamente aprovadas por todos os presentes, foram 

estabelecidas, para o exercício de 2017, as datas a seguir descritas: 

 

HORÁRIO: 09h 

Meses Dias  

Março 06 

Abril 03 

Maio 29 



 
Junho 26 

Julho 31 

Agosto 28 

Setembro 25 

Outubro 30 

Novembro 27 

Dezembro 11 

 

Obs.: todas as reuniões serão realizadas na Sede Faria Lima do Crea-SP, confirmadas através de 

convocação. 

 

1.4. Cronograma de Execução 

 

 Meses 

Atividade Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Convênios, parcerias, 

protocolo de intenções 

e termos de mútua 

cooperação 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Apoio financeiro aos 

eventos das entidades 

de classe 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Plano de Trabalho 

Anual das entidades 

de classe 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Alteração do Plano de 

Trabalho Anual das 

entidades de classe 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

Analisar e 

manifestar 

 

 

1.5. Previsão de Recursos Financeiros 

É necessária a previsão de valores, de acordo com a Instrução vigente, para ressarcimento de diárias e 

transporte aos Conselheiros Membros desta Comissão que estiverem presentes a cada reunião, 

conforme calendário. 

 

1.6. Previsão de Recursos Administrativos 

É necessária a participação do Chefe da UIR ou um funcionário que trate de Convênios, e a 

disponibilização de pelo menos um funcionário do Conselho para apoio administrativo às reuniões e 

uma sala com dispositivos de informática para o desenvolvimento da reunião. 

 

 

 



 
2. Objetivo Geral: 
 

Conhecer, estudar e acompanhar os processos de convênios e parcerias firmados pelo CREA-SP. A 

partir deste acompanhamento a Comissão Especial reúne condições de manifestar-se, de acordo com 

a legislação vigente a propositura de novas ações. 

 

 

 

 


